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Pagan-jento adeantado

Os negocios que visam 
bem publico, faz-se as 
claras e com publicida
de, como manda a lei, e 
os illicitos é que se faz nas 
trevas, procurando tudo 
occultar.

Assim é, que não se le
vando em mira bem pu
blico algum, mas sim 
lucupletarem-se dos di- 
nheiros públicos é que se 
procurou lavrar escriptu- 
ra, e conseguir emprésti
mos em nome da munici
palidade desta cidade, com 
o maior sigilio para que 
não lhes surgisse alguma 
barreira pela frente. De
pois de aposseado dos di- 
nheiros, licita ou illicita- 
mente, pouco se lhes dava 
com as conseqüências; 
quem viesse depois que se 
aguentasse no balanço !

O sr. Augusto Ferraz 
de Sampaio, alvorou-se 
prefeito e legitimo repre
sentante da Camara, quan
do esta cidade não tinha 
Camara Municipal, esta 
estava em letigio, porque 
s. s. e outros, clandestina
mente se alvoraram em 
prefeito, presidente, etc. 
S. s. que clandestina
mente alvorou-se em pre
feito, pouco tambern se 
lhe dava de falsear a ver
dade e procurou illudir, 
quem de longe destas pa
ragens, ia emprestar o seu 
rico soberano, como des
conhecendo elle as irregu
laridades no negocio da 
Camara.

Assim a escriptura assi- 
gnada e quiça da sua la
vra e de seus comparsas, 
diz, que a Camara Muni
cipal, só deve os dois em
préstimos de quinhentos 
çontos e outro de duzen

tos. S. s. occultou a ver
dade, e não ignora que a 
Camara Municipal é de ve
do ra de perto de trezentos 
contos a Ytuana Light & 
Power Company, a qual 
já tem de parte dessa 
quantia, uma carta de se- 
tença confirmada pelo 
egregio Tribuna de Justiça 
condemnando-a a pagar. 
Portanto,como fugir dessa 
divida. S. s. falseou ainda 
a verdade, em declarar na 
escriptura, que será dada 
aos srs. Moller & Comp. a 
garantia da Companhia 
Ytuana Força e Lujs, quan
do esta for desapropriada. 
A  Camara tentou encam
par e não desapropriar, e 
nessa acção, que ella mo
veu de encampação, perdeo 
na primeira entrancia, por 
não ter provado os seus 
direitos, appellou para o 
Tribunal de Justiça dessa 
decisão, que forçosamente 
será confirmada, porque 
os exmos. srs. ministros 
vêm que dois ou tres in
dividuos, procuram extor
quir a propriedade alheia 
e que não levam em mira 
bem publico algum, e só 
baixa politicagem.

Não cumpriram o con
tracto sobre pagamento, 
e por esse motivo foi a 
Camara accionada e con- 
demnada; só muita inge
nuidade ou requintada má 
fé de querer que preva
leça uma clausula do con
tracto e oufrras não.

O sr. Augusto Ferraz 
de Sampaio, que é jurista 
deve saber que a differen- 
ça entre encampar e de
sapropriar é grande I

S. s. que deu os limites 
do municipio de Ytú, e 
sabe que a usina está em 
outro municipio não com- 
prehendido na venda des
te poderá desapropriar a 
Ytuana Light & Power 
Company ?

Desapropriar-se uma 
propriedade alheia, para 
bem e interesse publico, 
o processo é outro; no ca
so vertente como desapro
priar uma propriedade 
que esta servindo e serve 
também outro municipio? 
Só procurar engasopar o 
banqueiro para vêr se an
tes de liquidado todo o 
negocio podem receber o 
dinheiro !

Sabe elle ainda que a 
lei n. 25 promulgada em 
14 de Dezembro de 1909, 
é nulla, porque foi votada 
por supplentes e não por 
vereadores legitimamente 
eleitos, portanto quanta 
monstruosidade em todo 
esse negocio.

A  escriptura reza no 
seu artigo 3 : ,«A munici- 
«: palidade apresentará ao 
« adquirente, livre de 
« despezas e dentro do 
« menor período, um pa- 
« recer de advogado bra- 
« sileiro, competente, re- 
« lativamente a legalida- 
« de do emprestimo, e a 
« validade da obrigação 
« geral e das garantias es- 
« pecificadas no mesmo 
« contracto.»

A  clausula acima de 
couza alguma vale e ainda 
só poderá marear a repu
tação do advogado que for 
consultado, porque a res
posta deve ser dada de 
accordo com o pedido; ha
vendo má fé em occultar 
a verdade e não se dizen
do quem foi que votou 
essa lei sobre emprestimo, 
o em que anno de legisla
tura foi ella votada, o ad
vogado, ignorando todos 
os pormenores, certamen
te que dirá que é muito 
regular e valida ! !

* **
Pedimos ao povo e aos 

nossos amigos, em conti
nuarem firmes, de não pa
gar os seus impostos, por
que o municipio está anar- 
chisado e sem governo 
municipal. Não se impor
tem com as ameaças do 
dictador, e quem quizer 
pode levar a importância 
dos seus impostos no es- 
criptorio da Companhia 
Ytuana Força e Luz, que 
esta se responsabilizará 
pelas multas, que caso a 
dictadura queira impor. 
Bem como se ella tentar 
acção, correrá as despezas 
por conta da Companhia 
Ytuana Força e Luz, é só 
passarem procuração ao 
advogado, que a Compa
nhia determinar. A  Com
panhia é credora de quasi 
trezentos contos, que dá 
para muita demanda e 
pagar muitos impostos !

Principalmente d’aquel- 
les que no tempo, oppor- 
tuno a Companhia man

dou tirar talões de impos
tos, não se devem preoc- 
cupap com as ameaças. A 
Companhia têm contas 
para encontro, com todos 
os sacramentos exigidos 
pela municipalidade.

ReparosB B S

Certamente nenhum dos 
muitos e queridos leitores 
da ’ ’Cidade” deu pela fal
ta dos ’ ’Reparos . . . ” du
rante o tempo de 40 
dias ?.. . Quarenta dias!... 
espaço de tempo requeri
do por muitas enfermida
des para o cuidado que 
deve haver na convales
cença ; mas, não estive 
doente e nem precizei des
se tão longo silencio; es
tive sem ” os ares de mi
nha graça” , simplesmente, 
por parcimônia, por sno
bismo, e agora que estou 
dezataviado do spleen vól- 
to a carga com uns mo
destos e curtos ’ ’Repa
ros. . .” e haja paciencia na 
pleiade de leitores para 
que, por essa fórma jentil 
de delicadeza, os meus ra
biscos possam ter algo de
merecimento . ..

*
* *

Reparei muito na falta 
que me foi cometida pelo 
corpo de redação da ’ ’Ci
dade” r ~ me antecipando 
de alguns dias, com sim
ples avizo, a chegada delia 
ao fim do marco n. 16; re
parei e senti, e senti por
que sou muito apaixonado 
por essa intemerata defen
sora do povoituano, e tan
to mais apaixonado o quan
to é certo julgar-me gran
demente honradopela gua
rida que desfruto em suas 
columnas.

Atarefamento ! . .  . acu
mulo de serviço!...

Bem, aceito a ’ ’evasiva” 
e fico persuadido de que 
a ’ ’neglijencia” não acon
tecerá quando estiver a 
minha ’ ’Cidade” para fina
lizar o décimo sétimo anno 
de proveitóza, util, sanea- 
dora e moralizadôra car
reira em proveito dosmeus 
distinctos conterranêos. .. 
“ Ninguém gósta de chegar 
tarde“ , e, aos que isso acon
tece, não podem trazer o 
mesmo eutuziásmoporque

já sabem que encontram a 
fésta acabada; e daí, sala
maleques de puracortezia. 
Mando os meus compri
mentos, embora fòra de 
fésta, e mando-os com a 
sinceridade que me carac
teriza almejando longuis- 
simos anos de vida ao jor
nal que na minha terra 
sabe ser o esteio dos fracos, 
a corajem dos fórtes, o 
consolo dos desgraçados e 
a alavanca do progresso. 

* *
O illustre dr. Luiz Pe

reira Barreto iniciou ha 
dias pelo “ Estado de S. 
Paulo“ a publicação de um a 
série importante de artigos 
majistrais sobre a Pecua
ria, em refutação ao con
selheiro Antonio Prado. 
Devem lêr— grêgose troia
nos— os artigos de Barreto 
e nelles aprenderão, quan
do muito pouco, a saber o 
destino desta terra brazi- 
leira, se ella, por bons ad
ministradores, esquivasse 
da mésela do gado vacúm; 
mescla que importa na de- 
jenerancia total de um san
gue preciozo, qual o das 
nossas raças bovinas na
cionais.

“ Não mésele“ , diz o dis
tinto medico e ótimo la
vrador, para que ao fim de 
20 annos não tenhas na 
alma o dezesperoe nas al- 
jibeiras o dezanimo. E £ 
precizo, continúa o illustre 
cientista, aperfeiçoar oque 
temos e não tratar da mis
tura prejudicial do nosso 
gado como gado estranjei- 
ro que é improdutivo no 
Brazil que não lhe póde 
dar pastajens ricas de le- 
guminozas... Não temos 
invernadas ricas de fosfá- 
tos e proteínas, e o gado 
estranjeiro aqui morre de 
mizeria fiziólojica...

E o dr. Barreto, palmo 
a palmo, demonstra o erro 
do cruzamento; “ grêgos e 
toianos“ devem escutar o 
que diz o mestre, porque 
o que elle escreve é cienti
fico, é produtivo, não é ba- 
lôufo; e devem pôr em 
pratica para que depois de 
20 anos— 20 anos ! a vida 
de um agricultor I— não se 
arrependam e tenham de 
voltar atráz em procura 
dos seus ensinamentos. A  
verdade do que diz o dr. 
Barreto é palpavel ç



A CIDADE JE YTU’

não a enxergará quem for 
absolutamente cégo, e só 
não a ouvirá quem for in
teiramente surdo.

&
*

Tenho apreciado muito 
entuziásmo, tenho visto 
muito árdôr militar]; mas, 
não vi ainda árdôr mijitar 
e entuziásmo como esses 
que observo na 139 Linha 
de Tiro sob o comando do 
patriótico aspirante Can
dido Caldas. Será do ins
trutor? Ern parte estou 
persuadido que sim, por
que o ditado é muito certo:
; ’O aproveitamento do alu
no demonstra o gráo de 
conhecimentos do profes
sor e a sua dedicação.” A 
139 é uma das linhas de 
tiro mais adiantadas, e ao 
que me consta é a uuica 
que em dias de comemora
ção das glorias nacionais 
faz conferencias históricas 
perante os assoiciados ese- 
lóta ^concurrencia, e essas 
conferencias são de provei
to indiscutível: acórda o 
sentir patriótico e chama 
simpatias. Eobrigação, não 
res,ta duyida, fezer-se apo- 
lojias sobre os fátos que 
lembram o heroísmo jos 
ñossos antepassados; mas, 
é obrigação que n^m tojos 
cumprem.

Avante, e que não esfrie, 
tão afdorôzo patriotismo; 
a Patria vê com ójhos de 
alegria
so e amor de seus filhos.

** *
’ ’Pleito disputado” . . . 

Lute cerrada!. ..
Teremos tudo isso no 

dia 16 de Julho?...
Já dei a política pJra 

Deus ou p ’ro Diabo : mas, 
política é bicho perpiciozo, 
o npVisso, tenho uma pçn- 
tinha a dezejar que haja 
verdadeira luta eleitoral 
no dia determinado para 
nfirição municipal de Itú. 
Gostaria, e se possivel me 
fosse dado, quebrar lanças 
para que a Terra da Con
venção entre de vez no 
terreno da ordem., do pro
gresso e do bem estar da 
communhão, quebra-lasfia 
e todas e inteiras. Não 
quebro-as porque não as 
téíjlw mais; faço, todavia, 
votos arjentes para que o 
partido da jei te 'boa, da 
j<mte séria, da jente hon
rada, dos homens trabalha
dores deixe-se de acôrdos 
de ultima hora— verdadei
ras cordas pai a enforcar— 
e dispute lugal, altiva eço- 
rojózamente a direção dos 
negocios municipais para 
que se póssa, ao menos, 
ter o consólo de dizer: Pa
ga-se imposto e sabe-se pa¡ra 
que ! Não discuto o passa
do; é velho. O prezente, 
cçmo está, Atriste, dezôla-

dor. ’ ’Venderam“ a terra 
ituana á inglezes!! Quem 
“ vendeu“ a minha terra 
ituana á inglezes?... Os 
tais í Qqem? jSsges.j os 
mesmos de sempre... Não 
admita.eprotésto a venda. 
Itú é dos ituanos. Abaixo 
a tramóia.

** *
Li ha dias no “ Estado 

de S. Paulo“— por extenso 
porque no Rio apareceu 
um novo “ Efiado“ sob a 
direçãp fogó^a de Barbozq 
Lima— a noticia do reque
rimento que fez para sua 
rçmoçãPparaRibpirãoPre- 
tp p exmo.sr. dr. Aptonjo 
de S.ouza Barros. Li, reli, 
e... tive de acredita^ por
que estava escrito no jor
nal e era noticia official; 
mas, fiquei como quem 
léva uma panpadananúca. 
“ Nem bem morto e já es
folado“ . Sotnos o que so- 
mps, um ppyo espezjnha- 
do, ludibriado ; somos um 
povo que tem sofrido, pa- 
chôrrçqtamentNe, todps os 
dislátes, todosos desaforos, 
e por cima de tudo issp 
mais uma desventura, 
qual o prof^éto d,e ,saida do 
ujeretissipiojuizda comar
ca—garantia da paz jas 
famiüa.s, roçfiedo iiique- 
brantavel na distribuiçãp 
da Justiça,barr.eira ipatip- 
jivel pelo caippanarip.l

Já disse ajgures que 
Itú é çaipóra, e eis que, os 
fátos yeem confirmar. A 
saída dp juiz d,ç Direifo é 
perda irreparável, é uma 
calamidade. Pudesse eu, 
obst.ar, P ob.staria ; pudes-. 
se eu, com as famílias 
ituanas, Jr demoye-lo de 
tal ipten,to, e iria, demo- 
ve-lo.

ABELHUDO.

20./ 6 / 911.

Á N G íN H Q .— Hontem ás 7 
,e meia horas da poite, deu sua 
alma ao Creador, o innocente 
e galante Cassio, filho do snr. 
Ranulpho Pereira Mendes. O 
seu enterro tev.e lugar hoje ás 
2 horas da tarde.

N o seu peq.ueno ataúde, fo 
ram collocadas diversas'cordas 
com as inscripções seguintes :

«Saudades de sua avó e R e
nato»;

«A o q.uerjdo Cassio, sauda
des de Sylyia e L o u v e s »  ;

«Saudades de seus avôs pa
ternos«:

«Saudades de seus padri
nhos»;

«A o nosso.querido filho, sau
dades eternas de seus paes»;

«A o Cassio saudades fie 
Chico e Brazilina»;

«Saudades de seu avô Jéqui- 
p’ha».

Aos desolados ppis apresen
tamos nossas .condolencias.

Notabilidades médicas dizem 
que o «IJlixirfie Nogueira» do 
pharmaceutico çhim ico SIL 
V E IR A  é superior aos vêm do 
extrangeiro,

COM PAN H IA TELE PH O - 
n i c a  «s u l  p a u l i s t a » .—
Esteve nesta cidade o snr. J. 
Pereira Ignacio, director dessa 
Companhia, qup veio a esta 
cidade, para prqvidenciar sob 
a factura directa da linha tele- 
phpnica desta cidade para São 
Paulo e Sorocaba. Parte ella 
d aqu i para São Roque e dessa 
cidade para São Paulo, esse 
serviço já  foi iniciado.

Inform ou-nos mais esse sr 
que fqraip despachados para 
aqui trilhos para os postes e 
que chegando será atacado o 
serviço nos dois extremos e 
dentro de um mez ou dois che
gará a São Paulo, a «Sul Pau
lista» e será ligada com a Cpm- 
paqhia Paqlista T e f phonica.

SOROCABAN A R A IL W A Y  
C O M PAN Y.—  Consta nos que 
a adpinlstração dessa estrada, 
adqueriu em Sorocaba, ura 
grande terreno nas margens da 
sua linha, para as suas ofíici- 
nas. Ficando as officinas de 
Mayrink estacionaria no que é. 
Se. houvesse quem se iuteressa- 
se por esta cidade, podia con 
seguir da administração para 
que voltasse para aqui as ofici
nas, onde tem edifícios promp- 
tos e terrenos, cpmo tambem 
fp. ça electrica barata.

Y T U A N A  L IG H T  & PO 
W E R  COM PAN Y. —  Consta- 
nos que essa poderosa empreza 
depois que foi mudado o nome, 
para facilitar a encampação ou 
de$ap ropriação, esta faze n d o 
grandes obras de barragem no 
Rio e diversas casas para em 
pregados.

Por estes dias fieve ser lavra- 
d;o o contracto para aequisição 
da 3 a unidade, sendo que esta, 
vae ser de força de md e qui
n h en tos cavallos, quando as 
existentes são cada uma de 
500.

A  Ytuana L ight & Power 
Compçiny vae protestar, desd.e 
já, sobre o assentamento de 
trilhos para as suas linhas tele- 
pHonica, visto que cada uma 
dessas eipprezas, estão assen
tando trilho? uma de um lado 
e outra de outro nas ruas, im 
pedindo assim que a fornece
dora de luz e força possa assen
tar s,uas linhas de transmissão 
era certas ruas ! ! ! A poderosa 
Ytuana Light & Power Compa
ny «m irim » vae substituir den
tro em breve, os postes de ma
deira por columnas de ferro, 
ahj ficará um serviço duradou
ro e bonito, evitando ao^ srs. 
adequirientes do m unicipio de 
trabalho e eucom inodo ! !

FE STA  DE SÃO LU IZ —  
Já foram iniciados no Largo 
do Çollegio Os trabalhos de ar
mação para os fogos.

ENTRE-NÓS. —  Estiveram 
nesta cidade, no dia 21, os 
exm os srs. drs. Si mão de Oli
veira Lim a e W asiughton de 
Oliyeira, aquelle Juiz de Direito 
de Pirajú e este advogado e 
chefe hermista. Am bos vieram 
a esta ci iade em visita aos 
seus filhos, que estão no Gym- 
nasio São Luiz.

— Está nesta cidade, a exma. 
sra. d. Maria La ura do Amaral 
Gurgel e sua filha Laurita.

— Acha-se em Ytú, o sr. Au 
gusto de Souza Barros, estu

dante da Escola Polythenica de 
São Paulo.

— Esta na cidade o sr Fran
cisco Mariano da Costa Sobri
nho, director do Grupo Escolar 
de Jqndiahy.

Visitamol-os.

F R IO .— Nestes últimos dia« 
têqi estado muito frio e húm i
do, devido as chuvas que cahi- 
ram durante tres dias.

COM PAN H IA Y TU A N A  
FORÇA E LU Z.— Essa empre 
za fez grande reducção nas 
lampadas de filam ento metáli
co «Philipps», pa a fazer pro
paganda das mesmas.

FALLECIM EN TO . —  Falle- 
ceu quinta-feira ultima nesta 
cidade, o antigo amolador snr. 
Abrahão Cunaccia.

O sr. Paschoal Martini, côn 
sul da Italia nesta cidade, logo 
qqe teve conhecim ento do fal- 
iecimento, abriu uma subscrip- 
ção entre italianos e brasileiros, 
aqual foi muito concorrida. Fa
zendo as despezas do enterro e 
entregando o restante a viuva 
desolada. Bellissimo procedi
mento do sr. cónsul, digno dos 
qossos elogios.

Nossc s pezames a familia en
lutada.

COMMEMO RAÇÃO C ÍV I
CA.— Realisa se no dia 29 do 
vigente a festa organisada pela 
Linha de Tiro Coronel Sampaio, 
para a compaemoração civica 
em homenagem á memória do 
grande brasileiro Marechal Flo- 
riano Peixoto.

A sessão que terá lugar no 
Theatro S. Dom ingos, com eça
rá ás 8 horas da noite.

Além  do orador official, snr. 
Gap. Francisco Pereira Mendes 
Fjlho, acham-se já  inscriptos 
mais os snrs. Dr. José Leite 
Pinheiro, Dr. Eduardo da Cos
ta Galyão, Aspirante Cândido 
Caldas e Prof. Acacio de Vas- 
consellos Camargo, continuan
do aberta na séde da Linha a 
inscripção para oradores.

Não nos podem os furtar de 
applaudir enthusiasticamente a 
bellissima ideia da patriótica 
sociedade civico-militar, que 
vem procuraudo incutir nos 
seus associados o mais bello dos 
sentimentos que é o amor pela 
Patria, e a veneração á m em ó
ria d ’aquelles que se fizeram 
seus dignos fiilhos.

G E A D A .— Hontem  e hoje, 
geou bastante neste municipio, 
o frio que têm feito não é para 
menos.

FE ST A  DO SA G R A D O  CO
R A Ç Ã O  DE JESU S.— Encer
rou -se hontem na igreja de N. 
S. do Patrocinio; á festa do Sa
grado Coração de Jesus, que 
foi feita com  toda a solemni- 
dade. As quatro horas e pouco 
sahiu da igreja a procissão que 
percorreu o jardim do Collegiu 
e entrando a mesma para a 
igreja as 5 horas da tarde. As 
alumnas vestidas de branco, 
carregavam estandartes, fo r 
mando ala adiante do palio, e 
este foi carregado pelos irmãos 
do Santíssimo Sacramente, bem 
com o outros irmãos carregavam . 
tocheiros. Occupou a tribuna 
sagrada o Rvd. padre José Ma
ria Viscouti. A  musica fo i or - 1

gam e canto pelas alumnas que 
tiveram boa execução. O altar- 
m ôr estava bem illumiuado 
com  vellas e <>utros altares, que 
pelo seu arranjo era de um 
effeito bonito, assim tambem 
estava o corpo da igreja illumi- 
nado com  vi lias. Ás 6 horas 
houve abençam, queimando-se 
nessa occasião uma bateria.

N A IG RE JA  DO BOM- 
JESU S.— Encerrou-se hontem 
com toda a solemnidade na 
Capella Central do Sagrado 
Coração de Jesus, a festa èm 
louvor a seu padroeiro. A  Ca
pella que se achava toda illu- 
minada a luz electrica, apresen
tava um bellissimo aspecto.

Iucontestavelmente o Bom- 
Jesus é talvez a Igreja mais 
bem illuminada a luz electrica 
desta cidade, por isso as festas 
ali realizadas sobresahem mui 
to.

DR. RO D O LPH O  M IR A N 
D A .— Foi apresentado por di
versos di ectorios o exrao. sr. 
dr. R odolpho Miranda, para 
futuro presidente do Estado, 
bem com o essa indicação tem 
a assentimento do Directorio 
Central do Partido Conservador 
do Rio. Julgamos que essa in
dicação será bem acceita em 
todo o Estado, e sahirá ella 
tinumphante.

Nossas congratulações pela 
accertada escolha.

O N O V O  ’ ’R IA C H U E L L O ” 
— O sr. Capitão Irineu Augusto 
de Souza, entrou para o Banco 
Com m ercio e Industrias de São 
Paulo, com  a quantia de Rs. 
710$900 sendo subscriptos pe
los alumnos, professores etc. do 
Collegio de São Luiz Réis 
589$900 e pelo Padre Reitor 
Rs. 10Q$000 e outros que pre- 
faz o total de 710$9Ò0, subscri
pta na lista n. 116. Para 
essa obra patriótica, n inguém  
deve se esquivar, todos devem  
concorrer inostrando assim 
am or a nossa Patria.

P A R A  SÃO P A U L O .— Se
guiu ante-hontem para S. P au 
lo, acom panhado de sua ex,ma. 
familia, o sr. m ajor Joã" de 
Alm eida Mattos. Feliz viagem 
e  breve regresso é o que lhe 
desejamos.

«A  C ID A D E ».— Mandamos 
para Inglaterra diversos núm e
ros do nosso jornal. Não esque
cemos dos srs. Moller & C om p. 
e para estes foram  números 
atrazados, aonde vêem  o pro
testo de uão poder a Camara 
hypothecar suas rendas além 
das que já  estavam para garan
tir o prim eiro emprestimo.

SOCIAES.— Festeja na pró
xim a segunda-feira, mais uma 
risonha primavera a gentil e 
exim ia pianista Senhorita’ Er- 
cilia Pinho, filha do sr. Anto
nio de Freitas Pinho.

Nossas felicitações.

JO R G E  V .— Foi corôado no 
dia 22 na Inglaterra o rei Jorge 

. V . Sentimos a falta de espaço 
e;r, nosso jornal, para darmos 
um resumo da im ponência de 

i que fo i revestida a coroação,
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F O R M IG U E IR O - Tivem os 
occasião hoje de vêr o estado 
deplorável em que está o Ce- 
miterio Municipal, com  os es
tragos que tem feito as form i
gas. As arvores estão todas 
pelladas; os tumulos cheios de 
terra removidas; uma verdadei
ra des idia do dictador muni
cipal, que em vez de despen
der os dinheiros públicos com 
viagens inúteis, para vender o 
m unicipio, ao menos tivesse 
mais consideração e respeito 
para com os mortos, em forne 
cer form icida ou outro ingre 
diente para ser extincta essa 
plaga que tanto danuo cauza.

A RA D O S ’ ’O L IV E R  ’—  Do 
sr. Joaquim Dias Galvão, ne
gociante nesta praça, recebe
mos um convite para assistir
mos a prova publica do- afa
mados Arados O LIV E R , que 
se realizará no dia 27 do cor
rente, com eçando ás 11 horas 
do dia, na Chacara Bardini, á 
rua de Sant’ Anna desta cidade.

O sr. Joaquim  Dias Galvão, 
agente nesta cidade, convida 
por nosso intermedio todas as 
pessoas que quizerem assistir, 
a prova publica.

Escriptura de em
prestimo municipal.

Publicamos hoje a es
criptura sobre o empres
timo, lendo um e outro, 
vê-se que elles, não com
binam, provando assim a 
má fé em todo esse nego
cio^ só procurando arras
tar a municipalidade para 
o descredito.

Saibam quantos esta publi
ca escriptura virem que no an
no do nascimento de Nosso Se
nhor Jesus Christo de mil n o 
vecentos e onze, aos dez dias 
do mez de fevereiro, nesta ci
dade de São Paulo, em meu 
cartorio, perante mim tabellião 
interino, com pareceram  partes 
justas e contractadas a saber : 
de um  lado com o outorgante, 
a Camara Municipal da cidade 
de Ytú, legalmente represen
tada por seu prefeito Augusto 
Ferraz Sampaio, e de outro la
do, com o outorgados Moller & 
Companhia, banqueiros, dom i
ciliados era Londres, neste acto 
representados por seu bastante 
procurador, D. R . O. Sulliron- 
Beare, nos termos da procura
ção que, ne te acto exhibida 
vae registrada neste cartorio, 
no livro proprio, ficando archi- 
vada : os presentes meus co
nhecidos e das testemunhas 
adeante nomeadas e assigna- 
das, do que, dou fé .— E em 
presença das mesmas testemu
nhas, pelas partes contractan- 
tes, me foi dito que, pela pre
sente escriptura vinham redu
zir a publico instrumento um 
contracto que celebraram em 
data de sete de fevereiro cor
rente, o que faziam para a sua 
inteira validade, contracto que 
é do teor seguinte : Contracto 
passado em São Paulo, nos Es
tados Unidos do Brazil, aos se
te de fevereiro de (1911) mil 
novecentos e onze, entre A u
gusto Ferraz de Sampaio, pre
feito da Municipalidade de 
Ytú, Estadoa Unidos do Bra
zil, no Estado de São Paulo, 
eontractando em nome e com o 
representante desta, de uma

parte, e de outra D. R. 0 . Sul- 
livau-Beare, Cousul de Sua Ma- 
gestade Britannica no Estado 
de São Paulo, legalmente cons
tituido mandatario e represen
tantes dos senhores Moller & 
Companhia, estabelecidos em 
Loudresi em Coleman Street, 
setenta e seis, e que serão uo 
presente contracto designados 
sob o nome de adquirentes. 
Considerando que a referida 
Municipalidade, no exercício 
do poder conferido pela Lei 
numero vinte e cinco prom ul
gada a quatorze de dezembro 
de mil novecentos e nove dese
ja entrar em negociações para 
a remissão total da divida 
actual da Municipalidade e pa
ra desapropriar a concessão da 
Ituana Power and Light C om 
pany pela Lei numero dese- 
seis, de sete de março de mil 
novecentos e nove, montando 
o emprestimo a que se desti
nam as negociações em dois 
milhões e quinhentos mil fran
cos ou o seu equivalente em 
moeda nacional, mil e quinhen
tos contos, fica ajustado e de
clarado o seguinte : —  1 No 
presente contracto, excepto 
quando se estabelecer expres
samente o contrario, as seguin
tes expressões terão os signifi
cados aqui postos em corres
pondencia : A M U N IC IPA LI
D A D E  —  Municipalidade de 
Ytú, do Estado de São Pauio, 
Estados Unidos do Brazil ou, 
segundo o caso, os respectivos 
funcionarios, legalmente aucto- 
risados. —  AS ACÇÕES —  As 
acções da M unic'palidade, no 
valor nominal de cem e vinte 
libras, respectivamente, ou um 
conto c  quinhentos mil reis e 
trezentos mil reis respectiva
mente, asseguradas pela obri
gação geral na form a annexa. 
BANCO.— O Banco ou bancos 
de reconhecido credito em Lon 
dres, a escolha do adquirente.
2— A Municipalidade passará á 
sua custa, com  a maior deli- 
gencia, e dentro de um espaço 
não exedente de tres mezes da 
data do presente, uma obriga
ção geral, em form a legal a 
contento do adquirente em fa 
vor de um  nominatario do ad
quirente e na forma annexa, e 
tambem procederá á sua custa 
a registio onde quer que, se
gundo as Leis Brazileiras, for 
o registro necessário para a 
vallidade do contracto. 3 — A 
M unicipalidade apresentará ao 
adquirente, livre de despezas e 
dentro do mesmo periodo, um 
parecer de advogado brazileiro, 
competente, relativamente a 

, legalidade do emprestimo, e á 
validade da obrigação geral e 
das garantias especificas no 
mesmo contidas. 4 — 0  adqui
rente com prará as acções da 
Municipalidade ao preço de 
oitenta e cinco libras —  cada 
cem libras, em valor nominal 
de acções, isto é, ao preço to
tal de oitenta e cinco mil li
bras, sujeito á deducção da 
somma de duas mil libras, 
equivalente a dois por cento 
sobre o valor nominal, total do 
emprestimo, que serão conser
vadas em mãos do adquirente 
para o fim determinados na 
clausula seguinte, e de uma 
somma de tres mil libras, que 
ficarão em mãos do adquiren
te para juntar-se ao «coupons» 
de juros do prim eiro semestre 
de modo a deixar um saldo de 
oitenta mil libras 5— O refe
rido parecer do advogado, ten
do sido entregue, á obrigação 
geral será entregue ao nomina-

tario do adquirente, com  or
dens irrevogáveis de serem en
tregues ao adquirente ou si 
este assim o resolver, com o pa
gamento do credito da M unici
palidade da referida som m a de 
oitenta mil libras. 6— A  som 
ma de duas mil libras que fica
rá em mãos do adquirente, co- 
tno ficou dito, ou tanto quanto 
for necessário, poderá ser 
applicada pelo adquirente ao 
pagamento de estampilhas, im 
postos, contribuições e im posi
ções, incidentes ou não, em 
emissão publica de acções em 
Pariz, Londres, ou em outra 
parte digo outra praça, e tam
bem para encontrar cotações 
com o segurança de mercado, 
porem o adquirente não res
ponde de m odo algum perante 
a Municipalidade, pela referi
da somma, podendo retel-a no 
todo ou em parte, sem appli- 
cal-a. Se a somm a for iusuffi- 
ciente para cobrir taes despe
zas o adquirente não poderá 
pedir cousa alguma á M unici
palidade a esse respeito e não 
terá direito, em tem po algum, 
contra a Municipalidade, por 
despezas de subscripções, pu
blicações e annuncios relativos 
a qualquer emissão publica. 7 
— As acções definittvaa, de for
ma a serem approvadas, pelo 
adquirente, serão gravadas em 
Pariz ou Londres e ahi prepa
radas á expensa do adquiren
te, serão passadas pelo funccio- 
nario encarregado ou pelo re
presentante da Municipalidade 
serão entregues ao adquirente 
ou ao seu nominatario, dentro 
de quatro mezes da data do 
presente contracto. Entretanto
0 adquirente poderá realisar a 
emissão por subscriptores, por 
intermedio de um Banco ou de 
qualquer outro modo, por meio 
de recibos ou talões que serão 
trocados pelas acções definiti
vas, quando promptas. 8— A 
Municipalidade fornecerá, alem 
disso, ao adquirente, livre de 
todas as despezas, confirmação 
official de quaesquer inform a
ções de que o adquirente ra- 
soavelmente houver mister, 
afim de permittir que as acções 
sejam offerecidas á subscripções 
publicas.—

«C ID A D E  D E  ITU \» Em is
são de acções em mil novecen
tos e dez de cem mil libras a 
seis por cento.— O BRIG AÇÃO  
G E R A L .— Considerando que 
pela Lei num ero vinte e cinco 
de mil novecentos e nove a 
M unicipalidade de Itú fo i auto
rizada a contrahir um em pres
timo até a somm a de dois m i
lhões e quinhentos mil francos 
ou o seu equivalente, e, consi
derando que, em virtude da 
mesma Lei, foi contrahido um 
emprestimo do valor nominal 
de mil e quinhentos contos ou 
eem mil libras, eu, prefeito m u
nicipal da referida m unicipali
dade, plenamente autorizado, a 
assignar a obrigação geral re
sultante do mesmo emprestimo, 
pelo presente obrigo a m unici
palidade de Itú a observar e 
executar as seguintes clausulas:
1 A  im portancia total do em 
prestimo será de cem mil libras 
ou mil e quinhentos contos, re
presentada por acções, do va
lor nom inal de cem e vinte li
bras, respectivamente, sendo o 
capital pagavel até primeiro de 
novem bro de mil novecentos e 
sesssnta (1960). As denomina
ções em números das acções, 
serão as seguintes: oitocentas 
acçõesde cem libras, cada uma, 
números um  a oitocentos— li

bras oitenta mil, e o saldo em 
acções de vinte libras, cada uma, 
números oitocentos e um em 
diante, libras vinte mil. 2.— Os 
productos líquidos da emissão 
das acções serão applicadas, 
tanto quanto fo r  necessário, 
para amortisação da divida exis
tente da M unicipalidade, e o 
saldo será applicado a com 
pletar a desapropriação da 
Empreza Ituana Pouwer and 
Light Com pany e Com pa
nhia Ituana de Força e Luz
3— AS ACÇÕES SE R Ã O  D E 
NOM IN ADAS, —  ’ ’Acções de 
mil novecentos e dez da cidade 
de Ytú, a seis por cento” .—
4 — As acções renderão juros a 
razão de seis por cento (6 % ) 
ao anno sobre o seu valor no
minar em libras esterlinas, 
mediante á apresentação do 
’ ’coupon” , correspondente se
mestralmente.— á primeiro de 
maio e prim eiro de novem bro 
de cada anno, sendo o dia pri
meiro de maio de mil e nove
centos e onzs, a data para p a - ! 
gamento do prim eiro ’ ’coupon” . 
Os ’ ’coupons”  de juros repre
sentando çada pagam ento se
mestral, serão annexos ás 
acções. 5 — O principal e os ju 
ros das acções serão pagos no 
escriptorio do Britisk Oarteur 
Invertement Ltd., em  Londres 
ou em suas ajencias, especial
mente constituidas com  pode
res para ÍS30. 6— O reembolso 
final da totalidade do empres
timo far-se-á dentro de cincoen- 
ta annos, por m io de fundos 
de amortização consistentes em 
uma annuidade do equivalente 
em moeda Brazíleira de duas 
mil duzentas e vinte libras, 
o qual será a quadragessima 
quinta parte do total do em 
prestimo, a com eçar em  quinze 
de março mil novecentos e 
quinze e que continuará por 
quarenta e quatro annos; e o 
equivalente em moeda brazilei- 
ra de duas mil e trezentas e 
vinte libras no quadragessimo 
quinto anno de pagamento, que 
será feito ao referido Banco 
ou á seus agentes na cidade de 
São Paulo e será remettido pa
ra a séde do m esm o Banco, 
em Londres. O fundo de am or
tização será applicado em com 
pras de acções no mercado, pe
lo Banco, se as acções estiverem 
ao par ao abaixo do par com 
interesses accrescidos ou por 
sorteio, si o preço estiver acima 
do par. Neste ultimo caso, o 
sorteio terá logar a quinze de 
abrir de cada anno, a com eçar 
de quinze de abril de mil n o
vecentos e quinze, no escripto
rio do mesmo Banco, na pre
sença de um notario publico e 
de um representante da M uni
cipalidade, se assim o desejar. 
No caso da Municipalidade 
em qualquer tem po,— comprar 
acções a preço ou preços 
não excedentes do par com  
interesses accrescidos, terá a 
municipalidade direito de de
duzir de cada prestação de an
nuidade a quantia expendida 
na compra, mediante depósitos, 
das acções no Banco, para se
rem cancelladas, e as acções 
assim compradas e depositadas 
serão consideradas com o com 
pradas pelo Banco, por conta 
da operação do fundo de am or
tização. Os números das acções 
sorteadas e tambem os núm e
ros de todas as acções com pra
das para serem cancelladas 
juntamente com  a copia da 
certidão do tabellião, relativa 
ao sorteio, serão sem demora 
publicadas em jornaes de L on

dres e de Itú, e as acções sor
teadas serão pagaveis em libras, 
ao par, a prim eiro de maio 
seguinte cessando os juros das 
mesmas do correr da data em 
que o principal é pagavel e 
poderia ter sido recebido se as 
acções tivessem sido apresenta
das. Todas as acções apresenta
das, para pagamento serão 
acompanhadas com  todos os 
’ ’coupons”  não destacados na 
data fixada para remissão. E m  
caso de perda de um dos ” cou- 
pous” a sua importancia será 
deduzida do total nom inal de 
acções pagaveis ao portador. 
A remissão de acções por meio 
do fundo de amortização, com o 
ficou estabelecido, começará a 
primeiro de maio de mil nove
centos e quinze e continuará 
em todos os annos, emquanto 
houver acções da mesma emis
são. A  Municipalidade reserva
se o direito de augmentar o fun 
do de amortização mediante 
com m unipação com  seis mezes 
de antecedencia, a cada quinze 
de abril, a contar de quinze de 
abril de mil novecentos e vinte.
7— Os ’ ’coupons”  destacados e 
pagos, e tambem as acções sor
teadas e pagas ou compradas 
no mercado, com o ficou dito, 
com  o ’ ’coupon” — não destaca
do, serão cancelladas e postas 
a disposição da M unicipalidade^
8— O equivalente em m oeda 
brazileira do total necessário 
em libras para o  serviço de ju 
ros das acções em  curso, do em 
prestimo, será pago pela M uni
cipalidade aos agentes do mes
m o Banco em São Paulo se
mestralmente, ou antes de quin
ze de março, e quinze de se
tembro, respectivamente, em 
cada anno, juntam ente com  a 
com m issão usual para o serviço 
do emprestimo. 9— Como ga
rantia pelo prom pto pagam en
to devido de todas as quantias 
que serão fornecidas a M unici
palidade de Itú, esta nom eia e 
constitue em garantia, prefe
rencialmente, e até o pagam en
to total do principal e juros do 
emprestimo, todas as rendas, 
im postos e contribuições a rece
ber pela Municipalidade, de 
accordo com  as clausulas 
supra e as quaes se acham de
signadas no thezouro M unici
pal com o industrias e profis
sões, im posto addicional de 
quarenta por cento sobre in- 
dastrias e profissões e outras, 
im posto de aguas e exgotos, 
im posto de limpeza publica, e 
a Empreza da re erida Ituana 
Power and Light Com pany, 
logo que for desapropriada, co 
m o ficou dito, obrigando-se a 
Municipalidade a não abrogar 
ou reduzir nenhum a das con- 
tribdições mencionadas, de m o
do que as mesmas continuem  
a ser levantadas nos mesmos 
periodos e nas mesmas quotas 
que actualmente. T odo o pro
ducto das contribuições, sení 
pago logo que for levantados 
aos agentes do Banco em São 
Paulo, ficando em poder dos 
mesmos agentes um  saldo equi
valente pelo menos á quantia 
devida pelos juros, considerar- 
se-ão as acções do fundo de 
amortisação com o accrescendo 
de dia a dia, ficando todo o ex 
cedente do referido saldo mini- 
mo á disposição da Municipali
dade e todo o interesse conce
dido pelo Banco ou seus agen
tes pertencerá á Municipalida
de. Caso as contribuições dadas 
em garantias pela M unicipali
dade não bastem em  algum  
anno para, cobrir a somm $
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mencionada, a Municipalidade 
fornecerá os fundos necessá
rios, tirando-os das rendas ge- 
raes da Municipalidade e pa- 
gal-as-á aos agentes do mesmo 
Banco na cidade de São Paulo, 
antes de quinze de março e do 
quinze de Setembro de cada 
anuo, com o ficou declarado. 
10— As acções difinitivas serão 
assignadas em nome da Muni
cipalidade pelo prefeito ou por 
qualquer pessoa expressam en
te autorizada para isso e entre
gues immediatamente. 11 —  
Todos os pagamentos relativos 
ao emprestimo quer sejam pa
ra pagamento? de juros com o 
quaesquer outros, serão equi
valentes em moeda brazilefra 
da m oeda esterlina da Ingla
terra, em letras de cam bio á 
vista, sobre Londres e os cou- 
pons e acções relativas e o fu n 
do de amortisação para sua 
remissão, serão livres de quaes 
quer taxas ou contribuições 
presentes ou futuras no Brazif 
quer ordinarias, quer extraor
dinarias, quer federaes ou mu 
nicipaes, a que possam os 
’ ’ coupons” ou acções cfu fundos 
de amortização estar sujeito? 
era qnalquer tempo, devendo :: 
Muuicipalidade pagal-os. A 
Municipalidade obriga-se tam 
bem  a pagar regularmente os 

4  ’ ’coupons”  e acções sorteados. 
qUer em tempos de paz ou de 
guerra, embora os portadores 
sejarü subditos de nação ini 
miga. 12— Se algum dos cou 
pons ou acções for estragado 
ou destruidos, qualquer que 
seja a causa, a Municipalidade 
obriga-se pelo pagamento de 
todas as despezas, mediante 
provas satisfatórias e entregar 
as partes novas acções ou ' ’cou 
pons”  conform e o caso. 13— 
Por morte de algum portador 
das acções do presente empres
timo, as acções serão deferidas 
aos herdeiros, de accordo com 
as leis que regulam a distribui
ção ou partilha dos seus bens 
pessoaes immove'is. 14— No ca- 
so de não serem os ’ ’coupons“ 
apresentados para pagamento 
dentro de cinco annos ou no 
caso de não serem apresenta
das as acções sorteadas dentro 
de quinze annos a contar da 
data do pagamento serão os 
nomes dos portadores respecti
vos enviados para a M unicipa
lidade em Ytú, l õ — A M uuici
palidade, obriga-se, dentro de 
um anno, a contar da data da 
presente obrigação geral, a não 
celebrar emprestimo algum e 
nenhum debito ou emprestimo 
por tlla celebrado terá priori
dade ou egualdade com  as 
acções do presente emprésti
m o. A M unicipalidade obriga- 
se a não dispor ou negociar 
renda alguma da M unicipali
dade, de m odo a affectar ou 
dim inuir a garantia do em 
prestimo. As acções do em 
prestimo serão acceitas por to
das as repartições da M unici
palidade com o equivalente a 
dinheiro á vista, até a concur
rencia do seu valor nominal, 
para o fim de servir de caução 
ou deposito de segurança exi
g id o  pela Municipalidade. 16 
A  presente obrigação geral re
gula-se, sobre todos os respei
tos, pela legislação dos Estados 
Unidos do Brazil e todas as 
questões ou pleitos referentes 
á mesma serão submettidas á 
descisão dos tribunaes judiciá
rios deste paiz ». Pelos con
tactantes foi-m e apresentado 
mais, com ò com plem ento deste 

* contracto uma tradução feita

pelo-traductor publico Hullen- 
der, no dia 8 do corrente, a 
qual versa sobre uma declara
rá« * que, conform e á mesma 
traducç io, é do têor seguinte : 
Eu Augusto Ferraz de Sam 
paio, prefeito municipal da ci
dade de Ytú, Estado de São 
Paulo, Brazil,' certifico pela pre
sente que todos os dados forne
cidos aos Senhores' M ollcr & 
Companhia, de Londres, a res
peito das fontes de ren
das da M unicipalidade de 
Ytú, e servindo com o base de 
negociações para o emprestimo 
proposto de mil e quinhentos 
contos de reis, refere-se exclu
sivamente a municipalidade de 
Itú e não com prehendem  as 
rendas das Municipalidades de 
Indaiatuba, Cabreuva, e Salto. 
São Paulo, 7 de feveiro de mil 
novecentos e onze. O Prefeito 
Municipal de Itú, Augusto Fer
raz Sam paio.— Disseram mais 
os contractantes, ante as teste
munhas, que as rendas dadas 
em garantia do emprestimo ora 
contractado, dá municipalidade 
de Itú, acham-se somente one
radas em virtude de dois em 
préstimos, respectivamente de 
quinhentos e duzentos contos 
os quaes serão- resgatados com 
parte do presente emprestimo, 
não pesando sobre ellas quaes
quer outros onus, mesmo reaes. 
Pelo procurador D. R. O ’ Suli- 
vau-Beare, fo i dito ante as tes
temunhas que, autorizado por 
telegrammas de seus contituin- 
tes Moller & Companhia fez na 
versão do contracto acima 
transcripto, diversas alterações, 
cancellando palavras e substi
tuindo outras, tom ando sobre 
si a inteira responsabilidade 
referentes as mesmas alterações, 
as quaes constam e se veem íío 
original da tradução feita pelo 
traductor juram eutado Speucer 
V am pié, o que tudo fica regis
trado neste cartorio, sendo o 
original archivado. Finalmente 
por ambas as partes constra- 
ctantes, ante as mesmas teste
munhas, por serem represen
tantes, me foi dito que acceita- 
vam esta escriptura em todos 
os seus termos e obrigam-se a 
cumpril-a inteiramente De 
com o assim disseram, dou fé. 
Sendo-me esta hoje distribuida, 
lavrei-a a pedido das partes, e 
a vista dos conhecim entos fis- 
caes dos teores» seguintes ; Col- 
lectoria das Rendas Federaes 
da Capital. São Paulo N .- 497. 
1911. Rs. 1:650$000. A fls. do 
Livro m. sello por verba,fica de
bitado o actual coliector pela 
quantia de um conto seisc.entos 
e cincoenta mil reis, que rece
beu da Camara Municipal de 
Itú, corre pondente digo Itú 
proveniente de sello proporcio
nal a Rs. 1:500$000, im portan
cia do emprestimo que contrae 
com  Moller & Comp de Lon
dres. Collectoria das Rendas 
Federaes da Capital de São Pau
lo, 9 de favereiro de 1911. O 
Coliector Freo, de P. V. de 
Azevedo. O Escrivão, Aristides 
Marcondes de Moura. N. 33 
Estado de São Paulo. Exercício 
de 1911. Im posto sobre o capi 

| tal particular em pregado em 
empréstimos. 1. e 2. semestres. 
— Im posto Rs. 7:500$000. Ad- 
dicional 750$000. Total Rs. 
8:250$009. Certifico qae os snrs.

, Moller & Companhia morador 
; a rua deve a quantia de Rs. 
j 8:2õ0$000 (oito contos duzentos 
¡e  cincoenta mil reis) correspon- 
í dente ao im posto sobre o capital 
t particular empregado ein em
préstimos no corrente exercicio.

Recebedoria de Rendas da Ca
pital, 10 de fevereiro de 1911. 
O Escripturario, C. Silva, R ece
bi em 10 de fevereiro de 1911. 
O chefe da 2.H - secção M. A. 
Vallim. Lida as partes, antes 
as testemunhas, por estar con 
form e, outorgaram acceitaram 
e assiguam coiji as mesmas 
testemunhas, a tudo presentes, 
que são : Benedicto Joly e Ra- 
phael A. Pereira Caldas, meus 
conhecidos. Resalvo as entre 
linhas que dizem : ’ ’digo aos 
dez” e ” do primeiro semes
tre” e ’ ’quinze de m arço” . Eu, 
Afranio R odolplio Horta Lessa, 
ajudante habilitado á escrevi. 
È eu, Francis digo eu João 
Corrêa da Silva e Sá, tabellião 
interino á subscrevi. São Paulo, 
10 de Fevereiro do 1911. A U 
GU STO F E R R A Z  SAM PAIO. 
— D. R. O ’ Sullivan— Beare—  
Benedicto Joly .—  Raphael A. 
Pereira Caldas.— Era o que sr 
continha em a dita escriptura, 
que para aqui bem e fielmente 
a transcrevi em certidão, do 
que dou fé. São Paulo, em dc- 
zeseis de Junho de (1911) mil 
novecentos e onze. Eu, João 
Corrêa da Silva e Sá. Tabellião 
interino, a conferi, subscrevi 
assumo.

Apenas eom 3 v i d r o s !
S. João do Paraguassú, Ba

hia, 12 de agosto de 1908.— 
llltno. am igo e sr. dr. João da 
Silva Silveira — A par de todos 
da exma. familia, desejo-vos 
toda a sorte de felicidades.—  
Tendo sido um pouco negligen
te de a mais tem po não ter-vos 
remettido a seguinte, que servi
rá de attestado para o vosso 
milagroso «Elixir de Nogueira» 
«Salsa», «Caroba» e »G uaya
co». Mais de seis mezes estive 
com  ambas as pernas abaixo 
dos joelhos, em chagas vivas, 
supportando sempre dores atro
zes, fazendo sempre uso de cer
tos medicamentos, sem exito 
algum ; finalmente, um dos 
meus filhos, Saturnino Guedes 
Junior, aconselhado peló coro
nel Luiz de Aguiát*, negociante 
desta praça, trouxe-me um v i
dro do «E lixir», que dei prin
cipio a tomar, certo de que ape
nas cotn tres vidros fiquei radi
calmente curado. Pode haver 
purificadores bons, mas para 
mim, está na ponta, com o se 
costumo dizer, o vosso mila
groso «E lixir». Sou de V . S. 
Respeitador obr. e cr.— S a t u r 
n i n o  A. P e r e i r a  G u e d e s , (fir
ma reconhecida).

VEN D E-SE N A S BOAS 
PH A RM A CIA S E D R O G A 
RIAS DESTA CIDADE.

Cosa Matriz —  PELOTAS—
RJO G R A N D E  DO SU L—
Caixa Posta) 6 6 — Deposito gera! 
e Casa f i l ia i— Roa Conselheiro 
Saraiva, 1 4  e ! 6 -Caixa postal 1 4 8

— RIO DE JA N E IR O —

Conselhos uteis
Apoplexia.—  Ataca algumas 

vezes as creançasde berço; mas 
é principalmeute nas edades 
avançadas e na velhice que 
ella escolhe as suas victimas.

Muitas vezes é hereditária, 
com o a gotta, com a qual tem 
em muitos -casos, uma grande 
analogia.

O sangue do maior numero

dos apopleticos é muito espes
so, muito plástico, com o o dos 
gottosos. E’ o sangue a que 
chamam rico, mas não o é se
não de perigos : é sangue da 
velhice, e das pessoas cuja pel- 
le funcciona mal.

As pessoas predispostas para 
este terrível mal devem usar as 
pilulas anti-dyspepticas do dr. 
O. Heinzelrnann.

Muitos médicos chamados 
para um apopletico, não hesi- 
tarihm receitar as pilulas dodr. 
O. Heinzelrnann, tal é a effica- 
cia desse remedio.

A ’s pessoas que soffrem  de 
inhação do estomago, gazes, 
digestão difficil, etc. aconselha- 
mos o uso das pilulas anti-dys- 
peptioas do dr. O. Heinzelrnann.

Com psnhía Y íira n a  Força e Luz
A directoría desta Compa 

nhiã, previne ao publico e 
principalmente aos con su m id o 
res de luz eléctrica, que cobra
rá Rs. 10$0ÜÜ por ligação de 
luz, quaudo ésta fôr mandada 
cortar provisoriamente, por 
m otivo de ausencia temporaria. 
Outrosim, que a referida im 
portancia deverá ser paga no 
acto da ligação.

Convem ler
de prisão de ventre, indigestões, 
palpitações, dores no coração, 
raoUoKÍÍ, desanimo, fastio, tris
teza, dores de cabeça, nevral- 
gias, enxaquecas, cólicas, he- 
morrhoides, doenças graves do 
estomago, figado, rins, intesti
nos, escrófulas e cores pal lidas; 
pessoas fracas, nervosas, sem 
vontade própria; irregularidade 
na menstruação, corri mento, 
flores braucas, fastio e tantas 
outras molestia conseqüentes 
destas, serão radicalmente cu 
radas, e em pouco tem po, com 
as PILU LAS A N TID Y SPE P - 
TICA S do D r . O s c a r  H e i n z e l -
MANN.

Observação u t i l :
ras P i l u l a s  A n t i d y s p e p t i c a s  
do D r  O s c a r  H e i n z e l m a n n  
têm os vidros embrulhados em 
Rotidos Encarnados; sobre os 
Rotidos vae impressa a marca 
registrada, com posta de Tres 
Cobras Entrelaçadas form audo 
o monògraituna— O. H.

Todas as PILU LA S ANTI- 
D Y SPE PTIC A S do D r . O s c a r  
H e i n z e l m a n n , que nã* apre
sentarem estes signaes, devem  
ser recusadas com o falsificadas. 

Agente em São Paulo
B A R U E L  & COMP. 

Agentes gêraes -U nicos in 
troductores

SIL V A  GOM ES & COMP.
R IO  D E  J A N E IR O

Linha de T iro  Coronel Sam paio
A directoria pede aos snrs. 

socios, quando mandarem 
fazer as suas fardas etc, 

( procurarem fazer todas iguaes, 
¡afim de evitar que quando 
| sahir o batalhão fardado, não 
I haja variedade de cores m  far- 
i da, mas sim uniformidade para 
poder realçar. As differenças 
de cores, ficará feio, assim 
com o já  ha dois typos de cha- 
peos, quando deve ser um só e 
da mesma côr e formato.

Por 3.500$000
Vende-se a fabrica de 

farinha de milho, deno
minada «Fecularia Ytua- 
na. O motivo da venda 
não desagradará o com
prador.

Tam bem aluga-se a ca
sa, onde acha-se installa- 
da a mesma

Dirigir-se a Vicente de 
Almeida Vieira—Ytaicy.

C Â S Â
Alluga-se a casa da Rua do 

. Comraercio, onde foi estabele- 
l cido com  negocio, o Sn r. Fer
nando Dias Ferraz.

1 Para tratar por favor com  o 
sr. José Inuoc ncio do Amaral 
Campos.

S c c c ã o  Livre

Chapa apresentada por 
muitos eleitores, para ve
readores a Camara Muni
cipal.

Dr. Antonio Constanti
no da Silva Castro.

Dr. Graciano de Souza 
Geribello.

Dr. José de Almeida 
Sampaio Sobrinho.

Francisco de Paula Lei
te.

Luiz Guilherme W hi
taker.

Marcos Paulo de A l
meida.

Dr. Octavian o Pereira 
Mendes.

U m  Y t u a n o .

O SEG REDO DA IN D IA  
V U G  !— Infallivel nas nevral- 
gias, rheumatismo e outras d o 
res.—Vende-se na Pharmaci? 
S. José. Largo da Matriz n. 17

mtura especial 
para Cabellos, 
Freta ou Casta

nha. Pigmalion^
Inoffensiva, imitação 

perfeita da côr natural, e 
de aplicação facil cada 
VrDRO 3$000.—  Unicos 
depositários

Gomes & Valente 
Casa Alberto

Largo da Matriz 15

Alfaiataria
B Q K S A R I

Mudou-se da rua do 
Coramercio n. 58, para 
a mesma n. 96.

O proprietário.

Âbrahão B srsari.


